
Prefeitura de Mauá 

LEI N° 5.731, DE 3 DE SETEMBRO DE 2021 

Institui no Município de Mauá a campanha 
permanente de orientação e conscientização 
sobre o envelhecimento ativo e saudável e 
dá outras providências. 

MARCELO OLIVEIRA, Prefeito do Município de Mauá, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições conferidas por lei, e tendo em vista o que consta do 
Processo Administrativo n° 9.736/2021, faço saber que a Câmara Municipal de Mauá, 
aprovou e eu sanciono e promulgo a presente L E I:  

Art.  1° Fica instituída no Município de Mauá a campanha permanente de 
orientação e conscientização sobre o envelhecimento ativo e saudável.  

Art.  2° São objetivos da Campanha Permanente de Orientação e 
Conscientização sobre o Envelhecimento Ativo e Saudável: 

I - oferecer aos idosos informações sobre a promoção do direito ao envelhecimento 
ativo e saudável; 

II - promover a inclusão tecnológica dos idosos, com acesso de forma segura às 
redes sociais, aos caixas eletrônicos da rede bancária, totens, senha eletrônica em 
filas, entre outros;  

III  - promover a educação financeira da pessoa idosa, informando sobre as 
consequências do excesso de ofertas de crédito feitas pelas instituições 
financeiras; 

IV - disseminar informações, conhecimentos, palestras e debates relacionados à 
nutrição e à prevenção de doenças crônicas, sob a perspectiva do processo de 
envelhecimento, com ênfase na prevenção; 

V - disponibilizar à pessoa idosa a prática de atividades físicas no cotidiano e lazer; 
atividades recreativas, com o objetivo de propiciar um envelhecimento com bem-
estar físico e psicossocial.  

Art.  3° 0 estabelecimento da forma e do conteúdo da Campanha ficará a 
critério dos órgãos municipais competentes e será regulamentado pelo Poder 
Executivo. 

Parágrafo único. O Poder Executivo Municipal poderá constituir parcerias 
com a iniciativa privada para desenvolver em conjunto as ações e os serviços 
correspondentes à Campanha Permanente de Orientação e Conscientização sobre o 
Envelhecimento Ativo e Saudável.  

Art.  4°As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
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Art.  5° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Município de Mauá, em 3 de setembro de 2021. 

MARC 0 LIVEIRA 
Prefeito 

MATHEUS MAR I S  á  ANNA  
Secretário de Justiça e Defesa da Cidadania 

XÊNIA P DROSA DE SOUSA DÍSPORE 
Secretária de Promoção Social 
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Registrada na Divisão de Atos Oficiais e 
afixado no quadro de editais. 
Publique-se na imprensa oficial, nos 
termos da Lei Orgânica do Município. 

_  

HELM  ANT\ONIO DA SILVA 
Chefe dh Gabinete 
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